
 

 

INDICAÇÃO – N. º _________ 

I. INDICA AO SR. PREFEITO MUNICIPAL DE 

CRUZEIRO/SP, A REALIZAÇÃO DE ESTUDOS 

TÉCNICOS VISANDO A EXECUÇÃO DE 

PINTURA E SINALIZAÇÃO DE SOLO NA 

CONFLUÊNCIA DAS AVENIDAS JORGE 

TIBIRIÇÁ COM A OLÍVIO NICOLI E 

INSTALAÇÃO DE REDUTORES DE 

VELOCIDADE DE VEÍCULOS NA AVENIDA 

JORGE TIBIRIÇÁ, ALTURA DO NÚMERO 1.191, 

TUDO NA VILA CANEVARI, CONFORME 

ESPECIFICA. 

Senhor Prefeito 

INDICO ao Ilustríssimo Senhor Prefeito Municipal envidar esforços para a 

realização de estudos técnicos de engenharia de trânsito visando a execução de 

pintura e sinalização de solo na confluência das Avenidas Jorge Tibiriçá 

com a Olívio Nicoli, bem como efetiva instalação, o quanto antes possível, de 

obstáculos de solo/redutores de velocidade de veículos (vulgarmente 

conhecidos como “lombadas” ou “tartarugas”) na Avenida Jorge Tibiriçá, altura 

do número 1.191, tudo no Bairro da Vila Canevari, Cruzeiro/SP. .    

JUSTIFICATIVA    

Eu EDSON DE OLIVEIRA COUTINHO, fui procurado por diversos 

munícipes do Bairro da Vila Canevari, dando conta do intenso tráfego de veículos 

no referido trecho de asfalto, sobretudo de motocicletas em alta velocidade, 

colocando em risco a vida dos transeuntes (especialmente idosos e de crianças). 

Assim sendo, indispensável que seja realizada pintura e sinalização de solo 

na confluência das Avenidas Jorge Tibiriçá com Olívio Nicoli, objetivando 

disciplinar o tráfego de veículos em tal local.  

Ademais, a instalação de 01 (Um) redutor de velocidade de veículos na 

Avenida Jorge Tibiriçá, altura do número 1.191 é também medida urgente; 
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objetivando que o conduzido chegue, obrigatoriamente na confluência das 

Avenidas Jorge Tibiriçá com Olívio Nicoli já em velocidade adequada com o 

trecho.  

Como dito, os moradores da localidade se vêm aflitos e preocupados com 

a segurança de seus familiares ante ao tráfego de veículos em alta velocidade 

no mencionado local; cuja situação já estaria resultando em travamento do 

trânsito e risco iminente de colisões de veículos no entroncamento das 

mencionadas vias.   

Dessa forma, antecipadamente agradeço a atenção e, aproveitando o 

ensejo, renovo os meus votos e protestos de elevada estima e consideração.     

  

     Cruzeiro, 17 de outubro de 2025. 

 

Atenciosamente, 

 

                                            ____________________________________________ 

                           Vereador EDSON DE OLIVEIRA COUTINHO (União Brasil)  
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Fotos  das Avenidas Jorge Tibiriçá com a Olívio Nicoli, pelo google maps (Google 

Street View): 
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